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EDITORIAL

SETE. Desde cedo que o sete é considerado um número perfeito.

Segundo o Génesis ao sétimo dia Iavee contemplou a sua obra... gostou e ela continuou 

até hoje. Será esta contemplação e este número um bom sinal? Esperemos que sim. O Rei 

português Duarte teorizou que tudo tem um ciclo de sete – embora se estivesse mais a 

referir às idades em que se organizava a vida do Homem. Aceitemos então que o sete foi a 

idade da infância da Fragmenta Historica. Graças ao empenho de um grupo de amigos do 

Centro de Estudos Históricos conseguiu-se o feito de chegar até aqui. A todos o Obrigado.

Os Centros de Investigação da FCSH mudam de lugar físico. O CEH – fundado aquando da 

formação da Faculdade – optou por não concorrer aos fundos de apoio da FCT. Embora 

seja uma Unidade de Investigação independente e com personalidade jurídica autónoma 

encontra-se ligado a essa matriz, à matriz que os fundadores da novel Faculdade da UNL 

procuraram implementar desde o primeiro momento: privilegiar a publicação de fontes e 

os seus estudos como pilar sustentado da investigação que perdurará ao longo dos séculos.

Assim este número SETE mantém-se fiel ao espírito de todos os outros que o antecede‐

ram. Na sua génese encontram-se as fontes primárias – os documentos – e vários estudos 

da sua aplicação prática, abordando temas estimulantes e inovadores. A História – como 

interpretação – pode depressa deixar de estar válida: a verdade é sempre uma construção 

de cada momento. O documento – desde que autêntico e sem ser forjado – será sempre 

válido e sempre permanente.

Com a esperança que encerrado este ciclo de sete números outro ciclo se começa, por um 

novo período até ao número catorze e, .... o devir do futuro lhe dará o seu valor.

Campo de Santa Clara, 10 de abril de 2020.      





OBRAS NAS IGREJAS DA FIGUEIRA DA FOZ, TAVAREDE E BUARCOS 
(1708)

Transcrição de Miguel Portela
Membro do Conselho Editorial da Revista Studia – Ordem dos Carmelitas Descalços 

e Membro do Conselho Consultivo dos Anais Leirienses – estudos & documentos

Resumo

1708, Coimbra, junho, 14 

Contrato de obras para as igrejas da Figueira da 
Foz, Tavarede e Buarcos entre o mestre de obras 
Manuel Carvalho e o Cabido da Sé de Coimbra 
pela quantia de 80.000 réis.	

Abstract

1708, Coimbra, 14 June  

Contract for renovation works to be made to the 
churches of Figueira da Foz, Tavarede and Buar-
cos, signed between the master builder, Manuel 
Carvalho, and the canon of the Coimbra Cathe-
dral, for the amount of 80,000 réis.

Arquivo da Universidade de Coimbra, Cartório Notarial de Coimbra, Livro de Notas n.º 5 [1707-1708], do 
notário Bernardo Pinheiro, Dep. V-1ªE-9-6-53, fls. 61v-63. 
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1Documento

Comtracto que fez o Reverendo Conigo Pantaliam Pereira de São Payo em nome do Reverendo Cabbido 
da Seé desta cidade com Manoel Carvalho do subúrbio de Çellas, Mestre das Obras da dita Seé e da 
Universidade para o comçerto das Igrejas da Figueira, Tavarede e Buarcos.

Saibão quantos este publico instromento de comtrato e obrigação ou como em Direito milhor 
dizer se possa virem que no anno do Naçimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil setecentos e 
outo annos aos quatorze dias do mez de junho do dito anno nesta cidade de Coimbra dentro na Caza 
do Reverendo Cabbido da Seé della aonde eu Taballiam vim chamado ahi estava prezente o Doutor 
Pantaliam Pereira de São Payo Conigo na dita Seé pessoa que reconheço e outrosim estava // [fl. 62] 
Estava também prezente Manoel Carvalho do subúrbio de Cellas, extramuros desta cidade Mestre de 
Obras na dita Seé pessoa conhecida de mim Taballiam e por elle me foi ditto digo e pello ditto Manoel 
Carvalho me foi dito em prezença das ditas testemunhas ao diante nomiadas e no fim desta nota asinadas 
que elle estava comtratacto com o Reverendo Cabbido da dita Seé haver de fazer todos os comçertos que 
herão neçessarios nas Igrejas de São Julião da Figueira e de Tavarede e de São Pedro de Buarcos de que 
hé Senhorio o dito Reverendo Cabbido por preço e quantia de outenta mil reis em dinheiro livres para 
elle dito Mestre das Obras dando-lhe logo seçenta mil reis em dinheiro e os vinte depois de ter a obra 
prinçipiada as vezes que os mandar pedir e os emtregarão a pessoa por quem os mandar buscar e que 
nesta forma se obrigava a dita obra a fazer / nella / digo a fazer nas ditas Igrejas as obras seguintes a saber: 
se obrigava a comçertar a Samchristia de São Jullião da Figueira e acrescentalla sinco palmos de largo, e 
dez de comprido e guarnecida, forrada e cayada na forma em que the agora está, e telhado comçertado 
e correr o telhado da Cappella mor da dita Igreja e a comçertar a Cappella mór da Igreja de Tavarede de 
tudo o que lhe for neçessario remendandoa e segura, boa, bem como estuque e para sua segurança e no 
telhado a madeira que lhe for neçessaria e cayada a Cappella mor por dentro e comçertar a Cappella mor 
da Igreja de S. Pedro de Buarcos para que fique segura, de toda a ruina que ameaça, guarnecendoa com 
estuque pela parte de dentro, onde for neçessario na pedraria, e cayada por dentro e a face do retabollo 
da parte de dentro guarnecida de estuque que fique vistoza e comcertar o telhado de telha e madeira de 
tudo o que lhe for neçessario e pella parte de fora os remendos que tem a dita Cappella serão feitos e 
remendados de pedra e cal muito bem composta e se obrigava a dar a dita obra acabada athé o fim de ce- 
// [fl. 62v] O fim de cetembro o primeiro que vier deste prezente anno e não estando se obrigava a repor 
outraves o dinheiro e delle o juro a sinco por cento e depois de finda a dita obra hera comtente foçe vista 
por dous ofeciais e não ficando com toda a segurança se obrigava a fazella de novo a sua própria custa, 
risco e despeza. E logo a minha vista e das mesmas testemunhas e pelo dito Reverendo Conigo Pantaliam 
Pereira de São Payo forão comtados ao dito Manoel Carvalho sessenta mil reis em dinheiro de contado 
em boas moedas de ouro ou prata correntes neste Reyno que elle reçebeu em si por inteiro confessando 
darçe por emtregue delles a conta dos outenta mil reis que lhe havião de dar pellos comcertos e que 
sóo lhe fiaca devendo vinte mil reis os quais lhe daria depois da obra principiada a pessoa por quem 
os mandar pedir ao dito Reverendo Conigo Pantaliam Pereira de quem recebia os ditos cecenta mil reis 
pella qual razão seja se obrigava a tudo comprir na forma sobredita para o que diçe obrigava sua pessoa 
e todos seus bens moveis e de rais, havidos e por haver e que renunciava o Juizo de seu foro, prezente e 
foturos quer seja por privelegio ou por Direito e se obrigava responder perante onde o dito Reverendo 
Conigo Provedor, Reverendo Cabido ou quem servir seu poder, o quiserem obrigar, sem poder declinar de 

1 Os critérios de transcrição adotados seguem as propostas por Avelino de Jesus da Costa (Normas gerais de transcrição e 
publicação de documentos e textos medievais e modernos, Coimbra: FLUC/IPD, 3ª ed., 1993). Entre outros: transcrição do 
texto em linha contínua; desdobraram-se as abreviaturas sem assinalar as letras que lhes correspondem; atualizou-se o 
uso de maiúsculas e minúsculas, do i e do j, do u e do v, conforme eram vogais ou consoantes; ignoraram-se alguns sinais 
de pontuação colocados no texto, e inseriram-se outros para tornar o documento mais compreensível; os acentos foram 
introduzidos apenas para evitar erros de pronúncia ou interpretação; separaram-se as palavras incorrectamente juntas e 
uniram-se os elementos dispersos da mesma palavra; mantiveram-se as consoantes e vogais duplas insertas no meio do 
vocábulo, reduzindo-as a uma só quando no início da palavra; as palavras proclíticas e aglutinadas foram separadas por 
apóstrofo.



FRAGMENTA HISTORICATranscrição de Miguel Portela

247

Juizo, que renunçiava ferias gerais e especiais e tudo quanto mais em seu favor alegar possa que de nada 
poderia uzar antes em tudo comprir este instromento na forma delle e que querendo mover alguma 
duvida sobre o comprimento deste comtracto ou vir a elle com alguma couza que impida seu plenário 
efeito que não queria ser ouvido em Juizo nem fora delle sem primeiro e com efeito depozitar tudo o 
que estiver reçebido na mão do dito Reverendo Conigo Procurador ou de quem seu poder tiver sem o 
ser necessário para o reçeber dar fiança porquanto já de agora para emtão os havia por abonados. Esta 
clauzulla depuzitaria escrevi eu Taballiam aqui de comsentimento delle // [fl. 63] Delle dito obrigado e 
que emquanto não fizeçe o dito depozito hera contente lhe foçe denegado todo o remédio de Direito e 
que sem embargo de se dizer asima que não sendo a obra acabada athé dia declarado reporá o dinheiro 
que faltamdo ao sobredito tempo com a obra que o Reverendo Cabbido ou seu Procurador meta Ofeciais 
nella e a faça á sua custa e despeza delle dito obrigado quer seja por mais quer seja por menos custo a 
que tudo se obrigava a ter e comprir, e desta maneira ouverão este instromento por bom, firme e valiozo 
e mandarão fazer nesta minha nota em que asinarão de que comsederão os que deste theor comprirem 
que aceitarão e eu Taballiam como pessoa publica estipulante e aceitante o estipulei e aceitei em nome 
de quem tocar tanto quanto em Direito posso e devo ao que forão testemunhas prezentes Manoel 
Simõis, Criado do Reverendo Conigo Bernardo de Figueiredo desta cidade e Manoel Pessoa, Ofecial de 
Barbeiro da Rocha Nova, que todos aqui asignarão depois deste lhe ser lido por mim Bernardo Pinheiro, 
Publico Tabalião que o escrevy.

(a) De Manoel + Carvalho, Obrigado
(a) De Manoel + Simões, Testemunha
(a) Pantaliam Pereyra de Sampayo
(a) Manoel Pessoa




